
Reunião:
Data :
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2018004188 _la

67a S. ORDINÁRIA HÍBRIDA
30/09/2021 - 15:42:56 às 15:47:16
Nominal
la Votação
Maioria Simples
35 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
16
42
17
18 I
19
20
21
22
23

.•• , 25
26
27
28
29
43
30
31
32
33
48
34
35
36
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTCNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLÁUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON
DEL.ADRIANA ACCORSI
DEL.EDUARDO PRADO
DEL.HUMBERTO TEÓFILO
DR. ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES

, KARLOS CABRAL
L~DA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
MAYCLLYN CARREIRO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
SÉRGIO BRAVO
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃO CAROÇO
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARAPC

Partido
DEM
SDD
PAT
SDD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROG
PT
DC
PSL
DEM
PSDB
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REP
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
PRTB
MDB
PSL
PROG
PROS
PROS
PSDB
SDD
DEM
CIDA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Ausente
Ausente
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Ausente
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Ausente
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Sim

Horário
15:43:02
15:43:01
15:43:05
15:43:29

15:43:30
15:44:50
15:43:06
15:43:47

15:44:06

15:43:22

15:45:16

15:43:02

15:45:11
15:43:07
15:43:07

15:43:26

15:43:24

15:43:50

15:46:46

15:43:10

15:43:10

15:44:06
15:44:47

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
23

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
23

Aprovado em la Discussão e Votação, à Votação.



Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum :
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2018004188 - 28
Autoria: DEP. TALLES BARRETO

758 S. ORDINÁRIA HÍBRIDA
21/10/2021 - 15:52:08 às 15:53:04
Nominal
28 Votação
Maioria Simples
33 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
16
42
17
18
19
20
21
22
23
24
25

-26
27
28
29
30
31
32
33
48
34
35
36
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTÓNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLAUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON
DEL.ADRIANA ACCORSI
DEL.EDUARDO PRADO
DEL.HUMBERTO TEÓFILO
DR. ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
L~DA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
SÉRGIO BRAVO
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃO CAROÇO
VIRMONDES CRUVINEL .
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARAPÓ

Partido
DEM
SDD
PAT
SDD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROG
PT
DC
PSL
DEM
PSDB
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REP
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROG
PROS
PROS
PSDB
SDD
DEM
CIDA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Não votou
Ausente
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Sim
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Ausente
Sim
Sim
Não votou
Ausente
Não votou
Não votou
Ausente
Sim
Não votou

Horário
15:52:15
15:52:51

15:52:50
15:52:19

15:52:43
15:52:33
15:52:40

15:52:26

15:52:17
15:52:43
15:52:18

15:52:54

15:52:21

15:52:29
15:52:40
15:52:20
15:52:16
15:52:56
15:52:23

15:52:47
15:52:19

15:52:50

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
22

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
22

Aprovado em 2a Discussão e
resutado de 23 votos "SIM" ria para extração de autógrafo. Proclamado o

tado o voto do Deputa Tião Caroço.



•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n. 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO616-P
Goiânia, 22 de outubro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO230, extraído do Processo Legislativo nO2018004188, aprovado em sessão realizada no dia
21 de outubro do corrente ano, de autoria do Deputado TALLES BARRETO, que dispõe sobre a
comercialização e distribuição de produtos ópticos no varejo no âmbito do Estado de Goiás e dá
outras providências.

Atenciosamente,

Ld-rklJ/l
Deputado LI~VIEIRA

- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIfi.s
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

Dep~~VIEIRA
- PRESIDENTE -

AUTÓGRAFO DE LEI N° 230, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
LEI N° , DE DE DE 2021.

Dispõe sobre a comercialização e
distribuição de produtos ópticos no varejo no
âmbito do Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A comercialização e a distribuição de produtos ópticos no varejo somente
serão permitidas a estabelecimentos ópticos devidamente licenciados para essas atividades no
âmbito do Estado de Goiás.

~ 1° São estabelecimentos de venda a varejo de produtos ópticos as casas
denominadas ópticas, que obrigatoriamente deverão ter um responsável técnico com formação
mínima em nível médio em óptica ou áreas afins.

~ 2° Entendem-se por produtos ópticos para efeito desta Lei, óculos, armações para
óculos, óculos de proteção solar e ocupacional, lentes oftálmicas de todos os tipos e cores, com ou
sem dioptria, dentre outros.

Art. 2° Os fabricantes, distribuidores, atacadistas, representantes COmerCIaISe
prestadores de serviços ópticos somente poderão comercializar seus produtos e serviços para
empresas constantes no ~ 1° desta Lei, ficando proibidos a oferta e o comércio direto ao
consumidor final.

Art. 3° Os estabelecimentos de comércio varejistas de produtos ópticos deverão
zelar pela saúde, conforto e bem-estar do consumidor de produtos e serviços ópticos.

Art. 4° O descumprimento dos preceitos desta Lei sujeitará as pessoas físicas e
jurídicas infratoras às penalidades previstas na Lei n° 16.140, de 02 de outubro de 2.007, e Lei
federal nO8.078, de 11 de setembro de 1.990, sem prejuízo de outras sanções civis e penais
cabíveis.

Art. 5° As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas pelos órgãos de
fiscalização após regular procedimento administrativo que garanta a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de
outubro de 2021.
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SUPLEMENTO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 21.164, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a comercialização e
distribuição de produtos ópticos no varejo
no âmbito do Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A comercialização e a distribuição de produtos
ópticos no varejo somente serão permitidas a estabelecimentos
ópticos devidamente licenciados para essas atividades no âmbito
do Estado de Goiás.

S 1° São estabelecimentos de venda a varejo de produtos
ópticos as casas denominadas ópticas que obrigatoriamente
deverão ter um responsável técnico com formação mínima em nível
médio em óptica ou áreas afins.

S 2° Entendem-se por produtos ópticos para efeito desta
Lei, óculos, armações para óculos, óculos de proteção solar e
ocupacional, lentes oftálmicas de todos os tipos e cores, com ou
sem dioptria, dentre outros.

Art. 2° Os fabricantes, distribuidores, atacadistas, repre-
sentantes comerciais e prestadores de serviços ópticos somente
poderão comercializar seus produtos e serviços para empresas
constantes no S 1° desta Lei, ficando proibidos a oferta e o comércio
direto ao consumidor final.

Art. 3° Os estabelecimentos de comércio varejistas de
produtos ópticos deverão zelar pela saúde, conforto e bem-estar do
consumidor de produtos e serviços óptícos.

Art. 4° O descumprimento dos preceitos desta Lei sujeitará
as pessoas físicas e jurídicas infratoras às penalidades previstas na
Lei nO16.140, de 02 de outubro de 2.007, e Lei federal nO8.078, de
11 de setembro de 1.990, sem prejuízo de outras sanções civis e
penais cabíveis.

Art. 5° As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas
pelos órgãos de fiscalização após regular procedimento administra-
tivo que garanta a ampla defesa e o contraditório.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação.

Goiânia, 19 de novembro de 2021; 133° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TALLES BARRETO
Deputado Estadual

Protocolo 268076

OIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

CODIGO DE AUTENTICACAO: 476954d5

LEI N° 21.165, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dá denominação ao próprio público
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada Professor Nelson de Abreu Júníor
a Unidade Universitária de Ciências Socioeconômicas e Humanas
da Universidade Estadual de Goiás, situada na Avenida Juscelino
Kubitschek, 146, no Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de novembro de 2021; 133° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ANTÓNIO GOMIDE
Deputado Estadual

Protocolo 268081

LEI N° 21.166, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dá denominação ao próprio público que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada ELSON TAVARES DE FREITAS a
ponte sobre o Rios dos Bois, situada na Rodovia GO-487, no trecho
entre os municípios de Vicentinópolis-GO e Edéia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de novembro de 2021; 133° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ÁLVARO GUIMARÃES
Deputado Estadual

Protocolo 268083

DECRETO N° 9.984, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a Delegacia-Geral da Polícia Civil a
celebrar e manter os contratos temporários
que especifica, também altera o Decreto n°
8.407, de 8 de julho de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em
vista o que consta do Processo nO202100007026846,

DECRETA:


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

